
MARIANA 
PREFEITURA MUNICIP

AL, DExeas 
cEP a5.420-000

 — 

Ofício Gabinete
: 100/2010 

Serviço: Gabine
te do Prçfelto 

Ref: Projeto de
 Lei (envia) 

Em: 1/03/2010
 

Ementa: Regulamenta no 
aâmbito municipal a Lei Geral da Micro e Pequena 

Empresa 

Ex.mo. Sr. Vereador
 Edson Agostinho de

 Castro Çameiro 

MD Vice Presidente 
da Câmara Municipa

l de Mariana 

No exercício interino d
a Presidência 

Senhores Vereadore
s, 

Encaminhamos ao aval 
de Vossas Excelências 

o incluso projefco de lei que 

tem por escopo regulamenta
r no âmbito municipal as novid

ades trazidas pela Lei 

Complementar Federal 123 e 
126, que tratam da Lei Geral 

da Micro e Pequena 

Empresa e do Microempreende
dor Individual. 

Neste propósito, inserimos no ordenamento jurídico municipal ferramentas 

importantes para O fortalecimento do comérci
o local, crescimento das micro e 

pequenas empresas com po
ssibilidade real de incentivo à geração 

de renda e 

proteção aos empregos criados
 pelas empresas sediadas no Mu

nicípio. 

Acudimos a uma necessida
de do comércio local, que t

em o Poder Municipal 

como um grande consumidor
 de bens e serviços e que, 

doravante poderá ver 

aplicada grande parte dos recursos envolvidos neste consumo em favor d
as 

empresas sediadas no Município, que serão fornecedores preferenciais da 

Administração Municipal. 

Neste propósito, esperamos que e
sta Edilidade, compreendendo o a

lcance da 

medida, possa contribuir com 
a continuidade dos nossos pro

pósitos, aprovando a 

presente proposição. 

Cordialmente, 
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Institui o Estatuto Municipa
l da Micro e da Peq

uena EMmprese impakde M
 

dispositivos espec
íficos no Código 

Tributário Mud?çm
ebâátfº%ªâº 

providências. 
e Ê 99 196 

Capítulo | %ÉM 

Da Instituição do 
Estatuto Municipal

 da Micro e da Peq
uena Emp 

Art. 1º Esta Lei Co
mplementar institui

 o Estatuto Municipal
 da Miçrq e da Pequena 

Empresa, assim de
nominada a regulam

entação, no âmbito
 do Municipio de Ma

riana, 

da Lei Complement
ar Federal 123/06, 

cujo objetivo é estab
elecer tratamentos 

legais, 

de caráter diferenci
ado e favorecido, ao 

desenvolvimento do
 empreendedorismo

 de 

micro e pequeno po
rte como um dos in

strumentos propulso
res do desenvolvime

nto 

econômico e social mun
icipal. 

Parágrafo Único — 
O tratamento específ

ico à Microempresa 
€ à Empresa dg 

Pequeno Porte enc
ontra-se fundado n

o parágrafo único do artigo 170 da.Lei 

Orgânica do Município,
 em consonância ao qu

e dispõe o artigo 179 d
a Constituição 

Federal. 

Art. 2º Beneficiam-se 
desta Lei a Pessoa Jur

ídica classificada como
 microempresa, 

empresa de pequeno 
porte e O microempree

ndedor individual - MEI, também 

denominadas como m
icro, pequena empres

a € MEI, respectivame
nte, e a Pessoa 

Física classificada como autônoma, de acordo com os parâmetros legais 

estabelecidos nas legis
lações de âmbito nacion

al e estadual, ressalva
ndo-se as 

vedações, restrições e 
condicionantes vigentes

. 

Parágrafo Único — Ser
ão observadas as regul

amentações dos parâmet
ros técnicos, 

tributários, econômicos e
 contábeis expedidas pel

o Comitê Gestor de Trib
utação das 

Microempresas e Empr
esas de Pequeno Porte

, vinculado ao Ministér
io da Fazenda 

do Governo Federal, da L
ei n. 11.598/06 e das res

oluções do Comitê para G
estão 

da REDESIM, vinculado
 ao Ministério de Desenvo

lvimento, Indústria e Comércio 

Exterior. 

Art. 3º As disposições est
abelecidas nesta Lei Comp

lementar e em seus Decr
etos 

regulamentares prevale
cerão sobre as demais 

legislações e regulamen
tos vigentes 

no Município, como SE neles estivessem transcritas, para fins de aplicação 

exclusivamente às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Indi
viduais - MEI. 

Art. 4º Esta Lei introduz d
ispositivos tributários ; 5di ibutárie- ioinal, Lei 

Complementar Nº 07/2001,
 específicos para aàªã

àmc%ª%ãgªe úÚe
r 

Porte e Microempreendedor Indivi
dual - MEI. APROVADO POR UNANIMIDAZE — 

ENM ape o : 

Presidente 
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Art. 5º Com objetiv
o de instaurar ambie

ntes e instrumentos
 específicos de form

a a 

propiciar a implementação das políticas públicas municipais  do tratamento 

diferenciado e favorecido às Microempresas, Empresas de Peq
ueno Porte € 

Microempreendedor
 Individual - MEI, fic

am instituídos atrave
s desta Lei: 

|- o Comitê Municipal 
de Apoio à Micro e 

Pequena Empresa, 
com à finalidade de

 

reunir num só grupo de trabalho, todos OS órgãos das diversas esferas 

governamentais, que disciplinam oOS regulamentos a serem cumpridos pelas 

empresas, além d
as entidades de a

poio € incentivo à
 prática empreend

edora, na 

forma do artigo 14 desta lei; 

11 - a Central de Apoio a
o Micro e Pequeno 

Empresário como ór
gão encarregado de

 

centralizar o atendi
mento integrado e s

implificado, de carát
er orientador, na fo

rma 

dos artigos 11 a 13
 desta lei; 

|l - o Procedimento Muni
cipal de Compras G

overnamentais Selet
ivas da Micro e 

Pequena Empresa,
 de forma a estabe

lecer a sistemática
 nos processos lici

tatórios 

de aquisições de bens
 e serviços a preferênc

ia diferenciada e simpl
ificada às Micro 

e Pequenas Empresa
s; 

IV - o Programa Municipal de Incentivo à Regularização das Atividades 

Empreendedoras, como
 instrumento de reduç

ão da informalidade na
s atividades 

empresariais de micro e 
pequeno porte existentes

 no Município; 

V - o agente de desenvol
vimento como articulado

r das ações públicas pa
ra à 

promoção do desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais OUu 

comunitárias, individuais o
u coletivas. 

8 1º-O Poder Execut
ivo poderá promover O contínuo aperfeiçoamento dos 

instrumentos estabelec
idos nesta Lei, bem como, à ampl

iação e a introdução 
de 

outros, desde que em c
onsonância com oS pre

ceitos legais aplicáveis.
 

& 2º - O Poder Executivo pod
erá nomear os instrumen

tos estabelecidos nesta 
Lei 

através de outras denominações específicas como forma de obter melhor 

compreensão publicitári
a dos seus propósitos. 

Art. 6º - O Poder Público Municipal 
deverá prevê nos instrume

ntos de planejamento 

plurianual de ações gov
ernamentais, os progra

mas, ações, recursos e
conômicos, 

financeiros, materiais e humanos com a finalid
ade de subsidiar a realiz

ação destas 

ações. 

Art. 7º - Fica o Poder Executivo municip
al autorizado celebrar co

nvênios e demais 

instrumentos públicos, n
a forma da Lei, visando

 a participação € à coop
eração da 

parte de instituições púb
licas ou privadas que p

ossam contribuir para o 
alcance dos 

resultados almejados pelas
 políticas públicas estabele

cidas nesta Lei. 

Art. 8º - Todos os órgãos vinculados a administra(,:«'ÉISIÍW
WRA UTA 

empresas, as autarquias e fundações, deverão incorrPRADVADOPER. 

nos instrumentos de ajuste
 públicos, convênios, crªir

ªtos Wã;ãã 

Presidente 
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couber, o tratamen
to diferenciado e f

acilitador às micro
empresas € empre

sas de 

pequeno porte. 

Capítulo |l 

Da Classificação da
 Microempresa e da

 Empresa de Peque
no Porte 

Art. 9º - É considera
da microempresa ou 

empresa de pequeno
 porte, a sociedade 

empresária, a socied
ade simples, e O empr

esário a que sê refe
re o art. 966 da Lei 

Federal 10.406/2002,
 que Se encontrarem 

regularmente registra
dos no Registro de 

Empresas Mercanti
s ou no Registro Ci

vil de Pessoas Jurí
dicas, conforme o c

aso, e 

que se enquadram 
nos parâmetros técn

icos, econômicos e
 contábeis estabele

cndçâ 

na Lei Complementar
 Federal 123/2006 e 

nos regulamentos exp
edidos pelo Comitê 

Gestor de Tributação
 das Microempresas 

e Empresas de Pequ
eno Porte, vinculado 

ao Ministério da Fazen
da — Governo Federal.

 

Art. 10 - Os tratamentos dife
renciados e benefícios

 estabelecidos nesta 
Lei le'em 

suas regulamentações serão aplicados, no quê couber, às pessoas fl_smas 

declaradas como aut
ônomas, durante as p

restações de serviços, eventuais OU 

permanentes. 

Capítulo l 

Do Atendimento Ce
ntralizado 

Art. 11 - Compete ao Poder Exe
cutivo promover a impla

ntação da Central de Ap
oio 

ao Micro, Pequeno Empr
esário e Microempreen

dedor Individual - MEI, podendo 

delegar a terceiros a sua op
eracionalização. 

Art. 12 - O Poder Executivo regulamen
tará através de Decretos € No

rmas e 

facilitará, mediante a cel
ebração de convênios, os

 processos de abertura, 
a inscrição 

como contribuinte, a conce
ssão de alvará de localiza

ção e funcionamento, e a b
aixa 

das empresas de micro e 
pequeno porte e O microem

preendedor individual - MEI, de 

forma a contemplar, no m
ínimo, os seguintes requi

sitos a título de simplifica
ção: 

|. a centralização do atendim
ento das empresas que s

e beneficiarão desta Lei p
ela 

Central de Apoio ao M
icro e Pequeno Empre

sário que será encarr
egada pelo 

fornecimento de todas as orientações, instruções e O encaminhamento das 

providências de obtenção d
os registros legais e exigívei

s; 

Il. a sincronização por meio eletrônico das exigências dos diversos órgãos 

responsáveis pela conformi
dade da atividade e o uso d

o imóvel onde funcionarão 
as 

atividades — econômicas, de natureza cadastral imobiliária, obras, requisitos 

sanitários, metrológicos, impactos sobre O meio
 natural, ambiental, vizinhança, 

cultural, histórico, trânsito, medidas preven
tivas de combate a incêndio, dentre 

outros; 

Ill. o estabelecimento de interli
gação perante a Junta Comer

cial do Estado de Minas 

Gerais para a integração ao pro
grama Minas FáciWWàMW

HQEéMMÉê 

para Gestão da REDESIM, p
ara fins de simplificaçã 

esso 

baixa de empresas, 
Ã?ÉOWÉÉ / Cjg 

Presidente 
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IV. a utilização do Cada
stro Nacional Sincroni

zado da Secretaria de 
Receita Federal 

do Brasil; 

V. a utilização da nume
ração do Cadastro Nac

ional de Pessoas Jurí
dicas — CNPJ, e 

do Cadastro Nacion
al de Pessoas Físi

cas — CPF, como m
atrículas no Cadast

ro 

Municipal de Contribuintes Mobiliários do Impost
o sobre Serviços de 

Qualquer 

Natureza — ISSQN e af
ins. 

Vl. a não exigência de 
cópias de document

ações da parte do 
empresário, salvo 

aquelas não disponív
eis nos meios eletrôn

icos sincronizados; 

VII. a instituição de N
ota Fiscal Eletrônica 

de Prestação de Serv
iços; 

VIIl. a emissão de Nota Fisc
al avulsas. 

IX. o pagamento de tributo
s e taxas com vencime

nto em 60 dias após a
 incidência 

do fato gerador. 

Art. 13 - A inscrição da 
micro, da pequena empr

esa € microempreended
or individugl 

- MEI no Cadastro de Co
ntribuintes Mobiliários p

oderá ser realizada atra
vés de meio 

eletrônico mediante proc
edimento especifico a ser

 regulado via Decreto. 

Parágrafo Único — Ser
á admitida a inscrição d

a empresa quê em fun
ção das 

características de suas
 atividades não necessi

tar de estrutura imobili
ária para Seu 

funcionamento, havendo 
a necessidade de indica

ção de endereço de refer
ência 

fiscal conforme regulamen
tação a ser expedida pelo P

oder Executivo. 

Capítulo IV 

Do Funcionamento 

Art. 14 — Fica instituído o Alvará de Localização e
 Funcionamento Provisório, 

quando este for solicita
do pelas microempresas,

 empresas de pequeno 
porte e 

Microempreendedor Indiv
idual - MEI, de acordo com as

 condições estabelecidas
 

nesta Lei ou através de legislaç
ões pertinentes, que habilitará o funcionamento 

imediato, à título precário, 
da empresa após sua conc

essão. 

81º - O formulário de requerim
ento de solicitação de concessão d

o Alvará de 

Localização e Funcionament
o Provisório será disponibil

izado por meio eletrônico ou
 

ferramenta criada pelo Co
mitê para Gestão da RED

ESIM, sendo que deverá
 conter, 

sob forma de questionário
 de fácil entendimento, todas 

as informações básicas 

exigidas pelos órgãos que p
odem manifestar em contrári

o à sua expedição, 

& 2º - Não serão concedidos Alv
arás de Localização e Func

ionamento Provisório às 

atividades que promovam as
 aglomerações de pessoas e

m quantidade maior que 50 

(cinquenta) pessoas de uma só v
ez, a geraçã&àªkRÉWHlWhB

EdâWâH#a 

vizinhança, a manipulação de substâncias quiwvw
opªwmmme 

explosivos. 
EM 0 / O3 l,.r,:, 

WD 

Presidente 
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3º - a Central de Apoio a
o Micro, Pequeno Empr

esário e Microempree
ndedor 

Individual - MEI deverá se incumb
ir de efetuar a consult

a prévia junto aos órgã
os 

encarregados de licenc
iamento sobre o nome d

a empresa, endereço de
 localização 

na forma da Lei de Us
o e Ocupação do Solo

 e O grau de risco da 
atividade da 

empresa requerente; 

Art. 15— A concessão 
do Alvará de Localizaçã

o e Funcionamento Prov
isório deverá 

ser concedida no praz
o de até 3 (três) dias úteis após Seu requeri

mento pela 

autoridade pública muni
cipal competente, e te

rá validade máxima de
 até 6G(seis) 

meses a contar da data
 da sua emissão, pode

ndo ser prorrogado por
 mais 3(três) 

meses somente nos 
casos de haver nece

ssidade de retificaçõ
es justificadas nos 

procedimentos de licen
ciamentos específicos. 

& 1º - Os órgãos encarrega
dos pelo licenciamento 

dos requisitos de segu
rança 

sanitária, metrologia, c
ontrole ambiental, patr

imonial histórico ou ar
quitetônico, e de 

prevenção contra inc
êndio, poderão sSe manifestar em con

trário à concessão do 

Alvará de Localização
 e Funcionamento Prov

isório dentro do prazo
 máximo de até 2 

(dois) dias úteis da data d
a sua solicitação. 

8 2º-A requisição d
a concessão do Alvar

á de Localização e F
uncionamento 

Provisório será firmada
 pelo responsável lega

l da empresa em conj
unto com OS 

responsáveis técnicos d
evidamente habilitados pela elabor

ação dos projetos de 

licenciamento, de acord
o com o quê for necess

ário em função da ativ
idade e do 

local de funcionamento. 

& 3º - Após a concessão do A
lvará de Localização e F

uncionamento Provisório,
 a 

empresa requerente deverá sub
meter aos órgãos com

petentes OS projetos de 

licenciamento em até 45 (
quarenta e cinco) dias da s

ua expedição. 

4º - Os órgãos encarregado
s de análise e aprovaçã

o do projeto terão o pra
zo 

máximo de 30 (trinta) dias 
para Seu pronunciamento. 

& 5º - A empresa deverá cumprir
 e implementar o dispost

o nos projetos específico
s 

em até 70 (sessenta dias
) da sua aprovação, qua

ndo, imediatamenite, requ
isitará a 

vistoria para a obtenção
 do licenciamento junto 

aos órgãos pertinentes.
 

8 6º - As vistorias finais de
verão se realizar em até 3

0 (trinta) dias, quando os 
órgãos 

responsáveis deverão i
nformar a autoridade pub

lica municipal para a ex
pedição do 

Alvará de Localização e F
uncionamento regulamenta

r, que deverá ser expedi
do em 

até 05 (cinco) dias. 

& 7º - A microempresa, empr
esa de pequeno porte e O microempreendedor 

individual - MEI que cumprir todas
 as exigências previame

nte instruídas não terá 

suas atividades interrompidas — em função do descumprimento dos prazos 

estabelecidos nesta Lei para OS órgãos enca
rregados de análise de 

projetos e 

vistorias finais. 
ê 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIAN 

&8 8º - O não cumprimento por p
arte da microempres W

WQW 

do microempreendedor individual - MEI das suasaAo ngagg[s/n%,j?raz?
 f 

E TSSA 
Presidente d 
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condições estabelecidas implica na cassação do Alvará de Localização € 

Funcionamento Provisór
io e interrupção das ativ

idades da empresa, 

8 9º-A Central de Ap
oio ao Micro, Pequeno

 Empresário e Microem
preendedor 

Individual - MEI dará to
do o suporte para O cum

primento destes prazos,
 interagindo 

preventivamente para
 que não ocorra a ne

cessidade de retifica
ção de projetos ou 

retrabalhos; 

Art. 16 — O Alvará de L
ocalização e Funcionam

ento poderá ser declara
do nulo, em 

qualquer tempo, Se for constatada a inobservância de preceitos legais e 

regulamentares, ou Se f
icar comprovada a falsi

dade ou inexatidão das i
nformações 

declaradas no formulário
 de sua solicitação. 

Art. 17 — O formulário 
de inscrição da empres

a e de solicitação do A
lvará de 

Localização € Funcionamento Provisório deverá conter todas as informações 

relativas ao imóvel o
nde funcionará a emp

resa, bem como, as
 informações do 

proprietário do imóvel
 que deverão coincidi

r com as informações
 constantes no 

cadastro de Contribuint
es Imobiliários municipal

. 

Art. 18 - A renovação do Alvará de Funcionamento E Localização das 

Microempresas, Empres
as de Pequeno Porte e 

do Microempreendedor 
Individual - 

MEI será automática des
de que constatada a mesma atividade do Al

vará original, no 

mesmo local. 

Art. 19 — O formulário 
de baixa da empresa no

 Cadastro de Contribuin
tes será 

disponibilizado eletron
icamente sendo que as

 condições para sua r
ealização serão 

regulamentadas via Decr
eto do Poder Executivo M

unicipal. 

Art. 20 — A Microempre
sa, à Empresa de Peq

ueno Porte e O Microe
mpreendedor 

Individual - MEI que Se encontrar s
em movimento há mais d

e três anos poderá dar 

baixa nos registros dos ó
rgãos públicos municipai

s, independente do paga
mento de 

taxas ou multas devida
s pelo atraso na entreg

a das declarações. 

Capítulo V 

Dos Tributos e Contr
ibuições 

Art. 21 — Fica o Poder Exe
cutivo municipal, através da autoridade fazendária 

municipal, autorizado p
romover a recepção, c

omo Se estivesse trans
crito no Código 

Tributário Municipal, do 
sistema Simples Naciona

l, conforme as regulam
entações 

instituídas pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas, E
mpresa de Pequeno Po

rte e do 

Microempreendedor Individual - MEI, que versa à Lei Complementar Federal 

123/2006. 

Parágrafo Único — O Po
der Público deverá propo

r a adoção de mecanism
os legais 

de retenção na faixa da al
íquota do ISSQN, com o o

bjetivo da não incidência. 
de 

geração de créditos tributários. 
APROVADO POR UNANIWDA E7 

EN LO2 A falf/," 
a ,:'IÉ_' ; ” 

Presidente 
tEG 
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Art. 22 — Fica estabeleci
da a carência de até 90 

(noventa) dias para O re
colhimento 

de impostos e taxas, inc
lusive do Imposto sobre 

a Propriedade Predial e 
Territorial 

Urbana — IPTU, exclusi
vamente às microempres

as, empresas de peque
no porte e 

do microempreendedor i
ndividual - MEI que estiverem rec

ém inscritas no cadastro 

de contribuintes mobiíiliários, a partir da data da expedição do Alvará de 

Funcionamento Provisório
. 

Art. 23 — Fica a Autori
dade Fazendária autoriz

ada promover o parcela
mento de 

impostos € multas vencidas e a Vencer em até 60 (sessenta) meses, às 

microempresas, às empr
esas de pequeno porte 

e microempreendedor in
dividual - 

MEI, mediante procedime
nto administrativo regula

mentado pelo Chefe do Ex
ecutivo. 

Parágrafo Único — A 
critério do Chefe do Ex

ecutivo, poderá ocorre
r a conversão 

dos débitos junto ao erár
io municipal, pelo forneci

mento de produtos ou ser
viços em 

benefício do Município, desde que caracterizada equivalência de valores na 

permuta, incluindo-se as
 atualizações a título de

 mora cabíveis, e que o
s produtos 

ou serviços estejam em acordo com as atividades econômicas da empresa 

requerente. 

Capítulo VII 

Da Fiscalização Orient
adora e do Incentivo à 

Regularização 

Art. 24 — A fiscalizaçã
o, no que se refere a

os aspectos tributários,
 trabalhistas, 

metrológicos, sanitários, ambientais e de segurança das microempresas, das 

empresas de pequeno 
porte e do microempre

endedor individual - MEI, deverá ter 

natureza prioritariamente orientadora quando 
a atividade ou situação, por Sua 

natureza, comportar g
rau de risco compatíve

l para esse procedime
nto. 

& 1º — Será observado
 o critério de dupla visi

ta para lavratura de au
tos de infração, 

salvo na ocorrência d
e reincidência, fraude,

 resistência ou embar
aço à fiscalização. 

82º-O disposto neste
 artigo não se aplica às

 atividades classificada
s como de alto 

grau de risco. 

83º-O disposto neste
 artigo não se aplica ao

 processo administrativo
 fiscal relativo 

a tributos. 

&8 4º — Nas visitas de fi
scais poderão Ser lavra

dos, Se necessários, t
ermos de 

ajustamento de condut
a com cópia para 9 C

entral de Apoio a Micro, Pequena 

Empresa e ao Microem
preendedor Individual —

 MEI, que dará, de for
ma proativa, 

todas as orientações nec
essárias à regularização

 por parte da empresa. 

Art. 25 — A Microemp
resa ou à Empresa d

e Pequeno Porte, ativ
a ou inativa, que 

estiver em situação irr
egular, na data da publ

icação desta lei, poder
á se inscrever no 

s 

Programa Municipal de 
Incentivo à Regularizaçã

o das Atividades Empree
ndedoras. 

Art. 26 — A regulamentação
 do Programa Munic'pà

bmNMWIWLF&ÉMWÁWD 

das Atividades Empreendedoras será expedi Ã?LÉQ ã«gm& | 

providenciará ampla pub
licidade para O alcance

 de 

ENAA 
Presidente 
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Art. 27 — O Programa 
Municipal de Incentivo à Regularização

 das Atividades 

Empreendedoras deverá
 contemplar, no minimo,

 as seguintes diretrizes: 

|. A suspensão de aplicação
 de multas dentro do pra

zo quê for ajustado para 
a 

regularização; 

Il. A formalização da regu
larização através da cele

bração de termo de ajust
e de 

conduta, contendo prazos 
€ responsabilidades; 

Ill. O apoio orientador e didáti
co a ser promovido pela C

entral de Apoio às Micros
, 

Pequenas Empresas € Mic
roempreendedor Individual 

- MEI. 

IV. A aplicação de multas, previstas nas legislações aplicáveis, no caso de 

descumprimento dos termos
 de ajustamento de conduta.

 

Capítulo VII! 

Do Acesso aos Merca
dos 

Seção | 

Procedimento Municipal 
de Compras Governament

ais Seletivas das Micro 
e 

Pequenas Empresas 

Art. 28 — Fica instituído 
O Procedimento Municipal

 de Compras Governamen
tais 

Seletivas da Micro, da Peq
uena Empresa e do Micro

empreendedor Individual - M
EI, 

como forma de estabelecer
 juridicamente a sistemática

 nos processos licitatórios d
e 

aquisições de bens € servi
ços, a preferência diferenci

ada e simplificada às micro 
e 

pequenas empresas. 

Art. 29 — Nas contrataçõe
s públicas municipais de b

ens e serviços deverá ser
 

concedido tratamento dife
renciado e simplificado pa

ra as microempresas, emp
resas 

de pequeno porte e Microe
mpreendedor Individual — M

EI, objetivando a promoção
 

do desenvolvimento econôm
ico municipal e regional do

s municípios circunvizinhos,
 

a ampliação e à eficiência das políticas públicas e O incentivo à inovação 

tecnológica. 

Art. 30 — Através do Proced
imento Municipal de Compra

s Governamentais Seletivas
 

da Micro e Pequena Empre
sa, fica reservado às micr

oempresas € empresas de 

pequeno porte, o equivalent
e máximo de 25% (vinte e c

inco por cento), do montante
 

das licitações públicas reali
zadas anualmente, conforme

 o seguinte: 

|. Até o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), as aquisições dever
ão ser 

destinadas exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno 
porte € 

microempreendedor individ
ual - MEI. 

Il. Acima deste valor, é exigi
da dos licitantes a subioniretaçãe) i m 

empresa de pequeno porte 
e do Microempreende 

ª% " S 

APROVAD ª/bR ANÍV 
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Presidente 
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percentual máximo do ob
jeto a ser subcontratado 

não exceda a 30% (trinta
 por 

cento) do total licitado; 

Ill. Nos certames licitatórios em que houver
 a aquisição de bens e s

erviços de 

natureza divisível, fica esta
belecida a cota de até 25%

 (vinte e cinco por cento) 
do 

objeto, reservado para a c
ontração de microempresas

, empresas de pequeno p
orte 

e microempreendedor ind
ividual - MEI. 

&8 1º - Fica O Poder Executivo au
torizado a registrar adminis

trativamente o empenho, 

e liberar o pagamento, nominalme
nte às microempresas 

e empresas de pequeno
 

porte que forem subcontr
atadas na forma do inciso 

|l deste artigo. 

8 2º - O valor máximo licit
ado por meio do disposto ne

ste artigo não poderá exce
der 

a 25% (vinte e cinco por c
ento) do total licitado em c

ada ano civil. 

Art. 31 — Não se aplica o d
isposto no artigo 34 desta L

ei Complementar quando: 

|. não estiver expressamen
te previsto no instrumento

 convocatório os critérios 
de 

como serão observados os tratamentos diferenciados e simplificado a serem 

dispensados às microempre
sas e empresas de pequeno

 porte; 

Il. não houver o mínimo d
e 3 (três) fornecedores co

mpetitivos enquadrados c
omo 

microempresas ou empr
esas de pequeno porte,

 com sede local, ou nos
 municípios 

circunvizinhos, capazes 
de cumprir as exigências

 estabelecidas no instr
umento 

convocatório; 

Ill. não for vantajoso para à ad
ministração pública, ou representar 

prejuízo ao 

conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado; 

IV. a licitação for dispensáv
el ou inexigível, nos termo

s dos artigos 24 e 25 da Le
i nº 

8 666, de 21 de junho de 1
993. 

Art. 32 — O Poder Executi
vo deve disponibilizar em S

ua página eletrônica oficial
 ou 

outro meio eletrônico, O
 formulário eletrônico p

ara cadastro de interes
sados no 

fornecimento de produtos e
 serviços através do Proced

imento Municipal de Compr
as 

Governamentais Seletivas
 da Micro e da Pequena

 Empresa, exclusivamente
 às 

micro e pequenas empr
esas, que tenham sede

 no município ou nos m
unicípios 

circunvizinhos. 

Art. 33 — Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das 

microempresas e empresa
s de pequeno porte somen

te será exigida para efeito
 de 

assinatura do contrato. 

Art. 34 — As microempr
esas € empresas de pequeno 

porte, por ocasião da 

participação em certam
es licitatórios, deverão apre

sentar, OW ntação 

exigida para efeito de comprovação d
e regularidãígâªêa, 

BãàAÉÉÍÉNA 

apresente alguma resírição. 
APROVADO POR UNANIMIDA 

Presidente
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& 1º - Havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

 

momento em que o prop
onente for declarado o v

encedor do certame, pro
rrogáveis 

por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regulariza

ção da 

documentação, pagamen
to ou parcelamento do

 débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou posit
ivas com efeito de certidão n

egativa. 

8 2º-A não-regularização d
a documentação, no prazo 

previsto no $ 1º deste artigo
, 

implicará decadência do 
direito à contratação, se

m prejuízo das sanções 
previstas 

no art. 81 da Lei no 8.666
, de 21 de junho de 1993,

 sendo facultado à Admini
stração 

convocar os licitantes reman
escentes, na ordem de cla

ssificação, para a assinatur
a 

do contrato, ou revogar a lici
tação. 

Art. 35 — Nas licitações ser
á assegurada, como critério

 de desempaie, preferência
 

de contratação para àas microempresas, empresas de pequeno porte e€e 

microempreendedor individua
l - MEI. 

& 1º - Entende-se por emp
ate aquelas situações em

 que as propostas aprese
ntadas 

pelas microempresas € em
presas de pequeno porte 

sejam iguais ou até 10% (
dez 

por cento) superiores à prop
osta mais bem classificada. 

8 2º - Na modalidade de pregã
o, o intervalo percentual e

stabelecido no $ 1º deste
 

artigo será de até 5% (ci
nco por cento) superior a

o melhor preço. 

Art. 36 — Para efeito do di
sposto no artigo 40 desta 

Lei Complementar, ocorre
ndo O 

empaite, proceder-se-á d
a seguinte forma: 

| — a microempresa ou empre
sa de pequeno porte mai

s bem classificada poder
á 

apresentar proposta de p
reço inferior àquela consi

derada vencedora do cert
ame, 

situação em que será adjud
icado em seu favor o objet

o licitado; 

1l — não ocorrendo a co
ntratação da microempr

esa, empresa de pequ
eno porte e 

microempreendedor ind
ividual - MEI, na forma do inc

iso | do caput deste artigo,
 

serão convocadas as rema
nescentes que porventura

 se enquadrem na hipótes
e dos 

88 1º e 2º do artigo 40 
desta Lei Complementar, 

na ordem classificatória, 
para O 

exercício do mesmo direi
to; 

Ill — no caso de equiv
alência dos valores ap

resentados pelas micr
oempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedor individual - MEI que Se 

encontrem nos intervalos estabelecidos n
os $$ 1º e 2º do artigo 40 des

ta Lei 

Complementar, será realiz
ado sorteio entre elas para

 que se identifique aquela 
que 

primeiro poderá apresent
ar melhor oferta. 

$ 1º - Na hipótese da não-con
tratação nos termo 

iâtá)s no.casut deste arti
go, O 

objeto licitado será adjudi
cado em favor da pro 

' EBEWMN 

certame. 
APROVADO POR UNANIMIDADAE 

EM il 22 1022 
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& 2º - O disposto neste artigo somente 
se aplicará quando a melhor ofe

rta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte e 

microempreendedor individual -
 MEI. 

&$ 3º - No caso de pregão, a microempresa, empresa de p
equeno porte e 

microempreendedor individua
l - MEI mais bem classificada

 será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após O 

encerramento dos lances, sob pen
a de preclusão. 

Art. 37- Compete ao Poder Exe
cutivo a regulamentação admini

strativa do disposto 

neste Capítulo, dando ampla e
 suficiente publicidade para to

rnar efetivo os objetivos 

estabelecidos. 

Seção |l 

Do Programa Municipal de Desenvolvimento 
de Fornecedores Locais 

Art. 38 — Compete ao Poder 
Executivo a implementação d

o Programa Municipal de 

Desenvolvimento de Fornece
dores Locais, com a finalid

ade de incremento das 

operações comerciais entre compradores € fornecedores locais, através das 

seguintes diretrizes, dentre outr
as: 

|. incentivo à realização de rod
adas de negócios com a finalid

ade de aproximação 

entre compradores e fornecedores
 locais; 

Il. incentivo a constituição de cad
astro de produtos e serviços, demandados e 

ofertados no âmbito local; 

1ll. incentivo à instalação no 
Município, de microempresas,

 empresas de pequeno 

porte e microempreendedor ind
ividual - MEI, cujo escopo de produto

s e serviços 

ofertados possam suprir as ne
cessidades das demandas loc

ais; 

IV. apoio ao aprimoramento da
 qualificação dos produtos e s

erviços das micro, 

pequenas empresas € micro
empreendedor individual - MEI localizadas no município

, 

com relação à conformidade para a qualidade, aprimoramento tecnológico e 

aumento da competitividade; 

V. incentivo a formação de arr
anjos produtivos locais, de form

a a incrementar oS 

vínculos de articulação, interação, cooperação € aprend
izagem entre as micros e 

pequenas empresas pertencente
s à uma mesma cadeia produtiva;

 

VI. promover a articulação e co
operação entre os entes público

s, serviços de apoio à 

micro, pequena empresa e mi
croempreendedor individual - MEI, associações de 

desenvolvimento e empresariais, instituições de desenvolvimento tecnológico, 

ensino e pesquisa, para fins d
e efetivação dos propósitos de

ste Programa. 

Seção |lll . 

Do Programa Municipal de Promoção Co
merciaWWWbWARlANA 

(À 

Empresas 
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Art. 39 — Compete ao Poder
 Executivo a implementação 

do Programa Municipal de 

Promoção Comercial das Micro, Pequenas Empresas € microempreendedor 

individual - MEI, com a finalidade d
e incremento da visibilid

ade dos produtos e 

serviços produzidos no Municíp
io. 

Art. 40 — O Programa Muni
cipal de Promoção Comerci

al das Micro, Pequenas 

Empresas e microempreende
dor individual - MEI deverá c

ontemplar, dentre outras, 

as seguintes diretrizes: 

|. o incentivo à realização de
 feiras itinerantes, caravanas,

 missões comerciais, e 

outras formas congêneres de 
divulgação, nacionalmente e i

nternacionalmente, dos 

produtos e serviços oriundos
 do Município; 

Il. a participação das micro, peq
uenas empresas € microempr

eendedor individual - 

MEI nos eventos promovi
dos pelo Município, ou aqueles que

 dá apoio, como 

oportunidade de divulgação de s
eus produtos e serviços, 

Ill. a organização de portal! de comércio —eletrônico para incremento da 

comercialização dos produtos 
e serviços produzidos no Munic

ípio; 

IV. a instituição de selo de 
origem, como instrumento d

e aferição da origem do 

produto ou serviço produzidos
 localmente. 

Capítulo X 

Do Associativismo 

Do Consórcio Simples (E
mpresa de Propósito Espe

ciífico) 

Art. 41 — As microempr
esas OU as empresas d

e pequeno porte optante
s pelo 

Simples Nacional poderão r
ealizar negócios de compra 

e venda, de bens e serviços
, 

para os mercados nacio
nal e internacional, por 

meio de consórcio (emp
resa de 

propósito específico), por prazo indeterminado, nos termos € condições 

estabelecidos pelo Poder 
Executivo federal. 

8 1º-O consórcio (emp
resa de propósito especí

fico) de que trata o cap
ut deste 

artigo será composto exc
lusivamente por microem

presas e empresas de p
equeno 

porte optantes pelo Simples 
Nacional. 

2º - O consórcio referido no caput deste ar
tigo destinar-se-á ao aume

nto de 

competitividade e a sua ins
erção em novos mercados i

nternos e externos, por meio
 

de ganhos de escala, red
ução de custos, gestão es

tratégica, maior capacitaçã
o, 

acesso a crédito e a novas tecnologias. 

Art. 42 Compete à Central de Apoio Àà Micro, Pequena Empresa € 

microempreendedor Individual - MEI as orientações para O cumprimento das 

obrigações trabalhistas de
 ordem legal específicas à

s microempresas e empre
sas de 

pequeno porte. 

Capítulo X! 

Do Acesso à Justiça 
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Do Acesso aos Juizados Es
peciais 

Art. 43 — A Central de Apoio 
à Micro e Pequena Empresa d

everá orientar o micro, O 

pequeno empresário E O microempreendedor Individual - MEI sobre oSs 

procedimentos de acesso a
os Juizados Especiais que 

tratam as Leis Federais 

9.099/1995 e 10.259/2001. 

Capítulo XI! 

Das Regras Civis e Empresari
ais 

Art. 44 — AÀ Central de Apoio
 às Micro, Pequenas Empres

as € microempreendedores 

Individuais - MEI deverá fornecer orienta
ções sobre os procedimentos 

específicos 

relativos aos atos jurídicos d
e estrutura organizacional e 

deliberações sociais e 

administrativas. 

Art. 45 - O Comitê Municipal de Apoio à Micro, Pequena Empresa € 

microempreendedor Individual
 - MEI deverá proceder consult

as regulares junto aos 

cartórios locais para verificação do
 cumprimento dos proced

imentos específicos 

dispensados — às microempresas, — empresas de  pequeno porte &e 

microempreendedores Individuais - MEI previístos na Lei Complementar Federal
 

123/2006 e seus complementos
. | 

Capítulo XIIl 

Do apoio e da Representaçã
o 

Das Entidades Representati
vas 

Art. 46 — O Poder Exec
utivo deve incentivar as

 micro, pequenas empre
sas € 

microempreendedores Ind
ividuais - MEI, se fazerem represe

ntar institucionalmente 

através de entidades representativas empresariais, agências de promoção de
 

desenvolvimento, sindicalist
as, cooperativistas e associ

ações congêneres, atuantes
 

no Município, para fins de 
defesa de seus interesses.

 

Capítulo XIV 

Do Estímulo à Inovação 

Seção | 

Do Programa Municipal
 de Inovação Tecnológi

ca 

Art. 47 — Compete ao Centro Vocacional Tecnológico — CVT desen
volver e 

implantar o Programa Municipal de 
Inovação Tecnológica, com

o instrumento de 

estímulo à pesquisa e ao
 desenvolvimento tecnoló

gico da micro, pequena 
empresa 

e microempreendedor individual - MEI domiciliada no Município, bem como à 

capacitação dos empreend
edores e seus empregados

. 

Art. 48 — A implementação 
do Programa Municipal de 

Inovação Tecnológica dever
á 

atender as seguintes diret
rizes, dentre outras: 

| - a viabilização instituc
ional, técnica, econô

mica e f'Q'RWà Wi
çl?&lº&%BRmNA

 

incubadora de desenv
olvimento tecnológico

 no MUMCIÃ'?ROVAD
O POR UNAM 2 
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|l - a disseminação da cultura d
a inovação como instrumento 

de aprimoramento 

contínuo para incremento da competitividade frente aos mercados, nacional e 

internacional; 

lll - o assessoramento às micros,
 pequenas empresas € micr

oempreendedores 

Individuais - MEI para o acesso as agênc
ias de fomento, instituições c

ientificas e 

tecnológicas, núcleos de inovação e instituição de apoio, para a promoção do 

desenvolvimento tecnológico;
 

IV- o apoio para àa instalação —nas micro, pequenas empresas e 

microempreendedores Individua
is - MEI, de rede de alta velocid

ade de acesso à 

Internet; 

V - a instituição de premiaçã
o municipal aos promotores 

de inovações tecnológicas 

como reconhecimento público do
 esforço à inovação. 

Seção |l 

Da Formação Gerencial do 
Micro e Pequeno Negócio 

Art. 49 — Compete ao Poder
 Público promover a implanta

ção do Programa de 

Formação Gerencial do Micro, do Pequeno Negóci
o e do microempreendedo

r 

Individual - MEI, como instrumento de t
reinamento, capacitação e qualificação 

profissional dos aspirantes 
ao empreendedorismo e ape

rfeiçoamento do micro, 

pequeno empresário e microe
mpreendedor individual - MEI, 

e de seus empregados. 

Parágrafo Único: Para a im
plantação deste Programa, 

o Poder Público deverá 

celebrar convênios de coopera
ção com entidades especializa

das. 

Capítulo XVI 

Da Educação Previdenciária
 

Art. 50 — O Poder Execut
ivo, através de cooperações mú

tuas com o Instituto 

Nacional do Seguro Social 
e entidades de previdência 

privadas, farão promover o 

Programa Municipal de Educ
ação Previdenciária, como i

nstrumento de elevação à 

sustentabilidade previdenciár
ia dos municipes. 

Art. 51 — O Programa Muni
cipal de Educação Previden

ciária terá por finalidade o 

atendimento dos seguintes pr
opósitos: 

| - a universalização da educação previdenciária como um dos pilares de 

conscientização do cidadão
 da importância da previdência social como o pilar 

principal de sustentação da pr
oteção social pelo Estado ao i

ndivíduo. 

|| - o entendimento pedagógico 
do princípio da sustentabilid

ade do bem estar social 
” 

soletiva; onda m día fermmeçen Pa pol h ccn aA IMUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDADE » 

Presidnte 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARIANA 

CEP 35.420-000 — ESTA
DO DE MINAS GERAIS 

lll - a geração de estoque de
 capital, através de prev

idência complementar, p
ara 

aplicação de retorno de lon
go prazo em ativos gerador

es de desenvolvimento loca
l; 

|IV- o combate à informalida
de previdenciária. 

Capítulo XVII 

Do Incentivo ao Empreende
dorismo Familiar 

Seção | 

Do Programa Municipal de 
Desenvolvimento do Empreendedorismo 

Familiar 

Art. 52 — Compete ao Po
der Executivo coordenar a

 implantação do Programa
 

Municipal de Desenvolvime
nto do Empreendedorismo

 Familiar, como estímulo a
o 

desenvolvimento de prática
s empreendedoras através d

a especialização em artes e
 

ofícios nos meios famíliare
s no âmbito municipal. 

Art. 53 — O Programa Municipal de De
senvolvimento do Empreend

edorismo Familiar 

tem como pressupostos as s
eguintes premissas: 

|. que os grupos familiares 
domicíiliados no município, 

deverão ser incentivados p
ara 

o desenvolvimento da prá
tica das atividades empre

endedora tendo como obj
etivo 

maior a elevação da renda 
per capta municipal; 

|l. que, será incentivada a 
aprendizagem de artes e o

fícios visando dotar os gru
pos 

familiares integrantes do P
rojeto, de especializações

 NUm determinado produto
 ou 

serviço; 

IIl. que, será incentivada a
 produção artesanal dos p

rodutos e serviços, assim 
como, 

o contínuo aprimoramen
to qualitativo destes, co

mo forma de promover a
 vinculação 

do nome da família que oS
 produziu; 

IV. que este Programa deve ser implantado como política de combate do 

desemprego e geração de
 alternativas de trabalho e 

renda; 

V. que este Programa d
eve dispensar atenção e

special às mulheres che
fe de 

família; 

VI. que todos os membro
s integrantes do grupo fa

miliar participante do Pro
grama 

deverão contribuir regula
rmente para a previdênci

a social oficial, na qualidade de 

autônomo; 

VIl. que deverá ser obse
rvado as legislações per

tinentes ao trabalho aut
ônomo, 

cooperativado, pequeno
 comércio, comércio ambu

lante, agricultura; 

VIIl. que este Programa terá como objetivo final, propiciar a criação de 

microempresas, empresas de pequeno por
te e m&:Ã%ÍÃnRFÁeendedore

s Individuais - 

MUNICIPAL DE MARIANA 
MEI. 

EM 
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Capítulo XVII! 

Do agente de desenvolvim
ento 

Art. 54 — Caberá ao Poder 
Executivo Municipal a design

ação de servidor e área 

responsável em sua estrutura
 funcional para a efetivação d

os dispositivos previstos 

na presente lei, observadas as e
specificidades locais. 

& 1º - A função de Agente de De
senvolvimento caracteriza-se

 pelo exercício de 

articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvim
ento local e 

territorial, mediante ações l
ocais ou comunitárias, indivi

duais ou coletivas, que visem
 

ao cumprimento das disposiç
ões e diretrizes contidas nesta

 Lei, sob supervisão do 

órgão gestor local responsável
 pelas políticas de desenvolvime

nto. 

8 2º - O Agente de Desenvolvimento d
everá preencher os seguintes 

requisitos: 

| - residir na área da comunida
de em que atuar; 

1l - haver concluído, com ap
roveitamento, curso de qualificação bási

ca para a 

formação de Agente de Desenvo
lvimento; 

1l - haver concluído o ensin
o médio. 

8 3º Caberá aàao Agente de Desenvolvimento buscar junto ao Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, juntamente com as demais 

entidades municipalistas e
 de apoio e representação

 empresarial, o suporte p
ara 

ações de capacitação, estu
dos e pesquisas, publicaçõ

es, promoção de intercâmb
io 

de informações e experiências.
 

Capítulo XIX 

Das Disposições Finais e T
ransitórias 

Art. 55 — As matérias tra
tadas nesta Lei Complementar poderão

 ser objeto de 

alteração por meio de lei ordinária, desde que náo haja restrições àquelas 

reservadas exclusivamente
 às leis complementares. 

Art. 56 — No prazo de 3
0 dias a contar da public

ação desta lei, a Secretaria 

Municipal de Meio Ambien
te publicará a relação de

 atividades consideradas 
de 

menor potencial poluidor, de menor risco ambiental ou reduzido fator de 

incomodidade para fins de 
simplificação dos procedime

ntos de inspeção prévia e 

licenciamento ambiental m
unicipal. 

Art. 57 — Nos mesmos p
razos do artigo anterior a

 Secretaria Municipal de 
Saúde, 

por intermédio da Vigilân
cia Sanitária Municipal, pu

blicará a relação de ativ
idades 

consideradas de menor gra
u de risco, para fins de simp

lificação dos procedimento
s 

de inspeção prévia e licen
ciamento sanitário municipal

. 

Art. 58 — Dois ou mais
 microempreendedores 

individuais, exercendo 

atividade ou atividades complementar
es de um m'êê«M&R&ºe 

NÉÍB? %&TÉÁÉÃNA 

APROVADO POR UNANIMIDAD
ES, 

v E 

Presidente 



s8. PREFEITURA MUNICI
PA, DE MARIANA 

CEP 35.420-000 —
 ESTADO DE MI

NAS GERAIS 

instalar em um ú
nico endereço, d

esde que O negó
cio explorado nã

o represente, em
 

conjunto ou isol
adamente, risco a

mbiental ou sanit
ário significativo.

 

Art. 59 — AÀAS mi
croempresas, empresas de pe

queno porte e m
icroempreended

or 

individual que 
na data desta lei se encontr

am instalados na 
zona urbana d

o 

Município, cujo 
fator de risco O

U de incomodid
ade forem cons

iderados signifi
c_atwos, 

terão preferênci
a na ocupação d

a Zona Estritam
ente Industrial d

o Município, nos
 

termos da lei mun
icipal que institu

i a ZEI, com carênc
ia de 24 meses 

para início do 

adimplemento da
 aquisição do ter

reno. 

Art. 60 — Fica 
O Chefe do Exe

cutivo autoriza
do a estabelece

r parceria com 
as 

instituições de ensi
no de graduação € 

pós-graduação inst
aladas no Município

 que 

atuem nas áreas
 de ciências geren

ciais, econômica
s, jurídicas e ambi

entais, com O 

propósito de oferecer consultoria E assistência  técnica especializada à 

microempresa, emp
resa de pequeno po

rte e ao microempr
eendedor individual.

 

Art. 61-O Ffoder Ex
ecutivo deverá prom

over à regulamentaç
ão € à implementaçã

o 

integral dos instrume
ntos estabelecidos ne

sta Lei Complementa
r no prazo Mmáximo 

de 01 (hum) ano a c
ontar da data da sua

 publicação. 

Pgrágrafo Único 
— O Poder Executivo elaborará Manual/Cartilha para ampla 

divulgação dos benef
ícios e vantagens in

stituídos por esta Lei
. 

Art. 62 — Esta Lei Comp
lementar entra em vig

or na data de sua publi
cação 

Art. 63 — Revogam-se as dispo
sições em contrário. 

CÉ;ÉÉA MUNICIPAL DE MARIANA 
VADO POR UNANIMIDADE 

EM 

Presidente 


